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PODER EXECUTIVO 
 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
COM ESTEIO NO ART. 26 DA LEI Nº. 8.666/93; SUMULA Nº 07 – TCE/RN 
E ART. 16, VII, “B” - 3, DA RESOLUÇÃO Nº 011/2016-TCE/RN. 
 
O Prefeito Municipal de Luís Gomes/RN, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 68 da Lei Orgânica do Município e, considerando 
o incomensurável interesse público, considerando, ainda, a necessidade 

de efetuar a contratação de profissional que detém larga experiência na 
área de assessoria técnica, no intuito do município cumprir com as normas 
e princípios emanados dos órgãos de controle responsáveis pela disciplina 
e normatização dos atos administrativos em geral. 
Reconhece e Autoriza a Inexigibilidade de Licitação, no valor global de R$ 
141.023,50 (Cento e Quarenta e Um Mil Vinte e Três Reais Cinquenta 
Centavos), a ser pago em 09 (nove) parcelas iguais e sucessivas no valor 
de R$ 1.308,96 (Hum, Trezentos e Oito Reais e Noventa e Seis Centavos), 
deduzidas as obrigações previdenciárias e fiscais, referente aos 
assessoria e consultoria técnica junto à Secretaria Municipal de Educação 
do município de Luís Gomes/RN, efetivamente executados. 
A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no art. 
13, inciso III, combinado com art. 25, inciso II, § 1º, ambos da Lei Federal 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, que 
permitem tal procedimento, tendo em vista a inviabilidade de competição 
necessária à realização de prévio processo licitatório. 
Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
em especial: 
I – OMISSIS 
II – “para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação”. 
Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve 
ser efetuada diretamente com a empresa CENTRO DE FORMAÇÃO E 
CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO LTDA – ME, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 
07.681.440/0001-09, com sede na Rua João da Mata, Nº 694, Centro, CEP 
Nº 58.400-245, na cidade de Campina Grande/PB, neste ato representada, 
pelo Sr. Everaldo Vieira da Silva Neto, brasileiro, empresário, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade Nº 3336264, SSP/PB, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física sob o nº 083.842.034-66, residente e 
domiciliado a Rua João da Mata, Nº 620, Apto Nº 1401, Edifício Antônio 
Telha, Centro, CEP Nº 58.400-260, na cidade de Campina Grande/PB, por 
apresentar vasto conhecimento nesta área de atuação, além da larga 
experiência acumulada no trato da administração pública em geral, 
preenchendo, portanto, os requisitos recomendáveis para uma 
contratação dessa espécie que visa, fundamentalmente, dotar o município 
de estrutura técnico-profissional condizente com a realidade pública e 
administrativa dos tempos atuais. 
Luís Gomes/RN, 09 de dezembro de 2022. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito de Luís Gomes-RN 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E RECONECIMENTO DO ATO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
ART. 4º, PARAGRAFO ÚNICO C/C O ART. 26 DA LEI Nº. 8.666/93; 
SUMULA Nº 07 – TCE/RN E ART. 16, VII, “B” - 4, DA RESOLUÇÃO Nº 
011/2016-TCE/RN. 
 
O Prefeito Municipal de Luís Gomes/RN, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando o 
incomensurável interesse público; considerando, também, as conclusões 
formalmente motivadas no Parecer Jurídico apenso, RATIFICA e 
HOMOLOGA o ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
120101/2022IN, DESTINADO a contratação da empresa CENTRO DE 
FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO 
LTDA – ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 
07.681.440/0001-09, com sede na Rua João da Mata, Nº 694, Centro, CEP 
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Nº 58.400-245, na cidade de Campina Grande/PB, neste ato representada, 
pelo Sr. Everaldo Vieira da Silva Neto, brasileiro, empresário, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade Nº 3336264, SSP/PB, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física sob o nº 083.842.034-66, residente e 
domiciliado a Rua João da Mata, Nº 620, Apto Nº 1401, Edifício Antônio 
Telha, Centro, CEP Nº 58.400-260, na cidade de Campina Grande/PB, 
para aquisição de kits de língua portuguesa e matemática, Projeto ETC 
para apoio à realização do Prova Brasil composto para alunos e 
professores do Ensino Fundamental e EJA, assistidos pela Secretaria 
Municipal de Educação deste município de Luís Gomes/RN, com 
fundamentação legal no art. 25, inciso I, da Lei Federal nº. 8.666/93, em 
sua atual redação, cujo valor contratual é de R$ 141.023,50 (Cento e 
Quarenta e Um Mil Vinte e Três Reais Cinquenta Centavos), deduzidas as 
obrigações previdenciárias e fiscais.  
A despesa correrá à conta dos recursos financeiros oriundos de receitas 
provenientes do Tesouro Municipal, através da Unidade Orçamentária 
Exercício 2022, Atividade:  5 – Fundo Municipal de Educação 2000 - 
PODER EXECUTIVO 2017 – Fundo Municipal de Educação 12 – 
Educação 361 – Ensino Fundamental 12 – EDUCAÇÃO – 2.14 – MANUT. 
FUNDO NACION EDUCAÇÃO EDUC BÁSICA – FUNDEB 70 960 - 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Transferências do FUNDEB – 
Complementação da União – VAAT – 0.1.20, consoante as disposições da 
Lei Municipal nº 525/2021. 
 
Luís Gomes/RN, 09 de dezembro de 2022 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito de Luís Gomes-RN 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 120101/2022IN 
 
DA HOMOLOGAÇÃO: O Prefeito Municipal de Luís Gomes, Carlos 
Augusto de Paiva, no uso de suas atribuições, considerando o Processo 
Administrativo, Parecer Técnico e Parecer Jurídico em apenso, estando 
devidamente cumpridas as formalidades concernente a Ratificação na 
forma do art. 26 da Lei nº 8.666/93 resolve: HOMOLOGAR o Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 120101/2022IN, nos seguintes termos: 
DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Inexigibilidade: A contratação 
de empresa especializada para aquisição de kits de língua portuguesa e 
matemática, Projeto ETC para apoio à realização do Prova Brasil 
composto para alunos e professores do Ensino Fundamental e EJA, 
assistidos pela Secretaria Municipal de Educação deste município de Luís 
Gomes/RN, de conformidade com as especificações e condições descritas 
no Projeto Básico, consoante as disposições da legislação vigente, com 
recursos do FUNDB – VAAT, consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual, Exercício de 2022, consoante as disposições da legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é decorrente da 
Inexigibilidade de licitação Nº 120101/2022IN, realizada com fundamento 
no art. 25, inciso I, da Lei Federal nº. 8.666/93 e Resolução Nº 011/2016 – 
TCE/RN. 
EMPRESA CONTRATADA: CENTRO DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO 
DE PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO LTDA – ME, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 07.681.440/0001-09, com sede na 
Rua João da Mata, Nº 694, Centro, CEP Nº 58.400-245, na cidade de 
Campina Grande/PB, neste ato representada, pelo Sr. Everaldo Vieira da 
Silva Neto, brasileiro, empresário, solteiro, portador da Cédula de 
Identidade Nº 3336264, SSP/PB, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 
sob o nº 083.842.034-66, residente e domiciliado a Rua João da Mata, Nº 
620, Apto Nº 1401, Edifício Antônio Telha, Centro, CEP Nº 58.400-260, na 
cidade de Campina Grande/PB. 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 141.023,50 (Cento e Quarenta e Um Mil 
Vinte e Três Reais Cinquenta Centavos), a ser pago em uma única parcela 
quando devidamente comprovada a entrega do material, mediante a 
apresentação dos recibos e notas correspondente, deduzidas as 
obrigações previdenciárias e fiscais, na forma da legislação vigente. 
 
Gabinete do Prefeito em 12 de dezembro de 2022. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito de Luís Gomes/RN 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
COM ESTEIO NO ART. 26 DA LEI Nº. 8.666/93; SUMULA Nº 07 – TCE/RN 
E ART. 16, VII, “B” - 3, DA RESOLUÇÃO Nº 011/2016-TCE/RN. 
 
O Prefeito Municipal de Luís Gomes/RN, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 68 da Lei Orgânica do Município e, considerando 
o incomensurável interesse público, considerando, ainda, a necessidade 
de efetuar a contratação de profissional que detém larga experiência na 
área de assessoria técnica, no intuito do município cumprir com as normas 
e princípios emanados dos órgãos de controle responsáveis pela disciplina 
e normatização dos atos administrativos em geral. 
Reconhece e Autoriza a Inexigibilidade de Licitação, no valor global de R$ 
141.023,50 (Cento e Quarenta e Um Mil Vinte e Três Reais Cinquenta 
Centavos), a ser pago em 09 (nove) parcelas iguais e sucessivas no valor 
de R$ 1.308,96 (Hum, Trezentos e Oito Reais e Noventa e Seis Centavos), 
deduzidas as obrigações previdenciárias e fiscais, referente aos 
assessoria e consultoria técnica junto à Secretaria Municipal de Educação 
do município de Luís Gomes/RN, efetivamente executados. 
A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no art. 
13, inciso III, combinado com art. 25, inciso II, § 1º, ambos da Lei Federal 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, que 
permitem tal procedimento, tendo em vista a inviabilidade de competição 
necessária à realização de prévio processo licitatório. 
Art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 
em especial: 
I – OMISSIS 
II – “para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação”. 
Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve 
ser efetuada diretamente com a empresa CENTRO DE FORMAÇÃO E 
CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO LTDA – ME, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 
07.681.440/0001-09, com sede na Rua João da Mata, Nº 694, Centro, CEP 
Nº 58.400-245, na cidade de Campina Grande/PB, neste ato representada, 
pelo Sr. Everaldo Vieira da Silva Neto, brasileiro, empresário, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade Nº 3336264, SSP/PB, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física sob o nº 083.842.034-66, residente e 
domiciliado a Rua João da Mata, Nº 620, Apto Nº 1401, Edifício Antônio 
Telha, Centro, CEP Nº 58.400-260, na cidade de Campina Grande/PB, por 
apresentar vasto conhecimento nesta área de atuação, além da larga 
experiência acumulada no trato da administração pública em geral, 
preenchendo, portanto, os requisitos recomendáveis para uma 
contratação dessa espécie que visa, fundamentalmente, dotar o município 
de estrutura técnico-profissional condizente com a realidade pública e 
administrativa dos tempos atuais. 
Luís Gomes/RN, 09 de dezembro de 2022. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito de Luís Gomes-RN 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E RECONECIMENTO DO ATO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
ART. 4º, PARAGRAFO ÚNICO C/C O ART. 26 DA LEI Nº. 8.666/93; 
SUMULA Nº 07 – TCE/RN E ART. 16, VII, “B” - 4, DA RESOLUÇÃO Nº 
011/2016-TCE/RN. 
 
O Prefeito Municipal de Luís Gomes/RN, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando o 
incomensurável interesse público; considerando, também, as conclusões 
formalmente motivadas no Parecer Jurídico apenso, RATIFICA e 
HOMOLOGA o ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
120101/2022IN, DESTINADO a contratação da empresa CENTRO DE 
FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO 
LTDA – ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 
07.681.440/0001-09, com sede na Rua João da Mata, Nº 694, Centro, CEP 
Nº 58.400-245, na cidade de Campina Grande/PB, neste ato representada, 
pelo Sr. Everaldo Vieira da Silva Neto, brasileiro, empresário, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade Nº 3336264, SSP/PB, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física sob o nº 083.842.034-66, residente e 
domiciliado a Rua João da Mata, Nº 620, Apto Nº 1401, Edifício Antônio 
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Telha, Centro, CEP Nº 58.400-260, na cidade de Campina Grande/PB, 
para aquisição de kits de língua portuguesa e matemática, Projeto ETC 
para apoio à realização do Prova Brasil composto para alunos e 
professores do Ensino Fundamental e EJA, assistidos pela Secretaria 
Municipal de Educação deste município de Luís Gomes/RN, com 
fundamentação legal no art. 25, inciso I, da Lei Federal nº. 8.666/93, em 
sua atual redação, cujo valor contratual é de R$ 141.023,50 (Cento e 
Quarenta e Um Mil Vinte e Três Reais Cinquenta Centavos), deduzidas as 
obrigações previdenciárias e fiscais.  
A despesa correrá à conta dos recursos financeiros oriundos de receitas 
provenientes do Tesouro Municipal, através da Unidade Orçamentária 
Exercício 2022, Atividade:  5 – Fundo Municipal de Educação 2000 - 
PODER EXECUTIVO 2017 – Fundo Municipal de Educação 12 – 
Educação 361 – Ensino Fundamental 12 – EDUCAÇÃO – 2.14 – MANUT. 
FUNDO NACION EDUCAÇÃO EDUC BÁSICA – FUNDEB 70 960 - 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Transferências do FUNDEB – 
Complementação da União – VAAT – 0.1.20, consoante as disposições da 
Lei Municipal nº 525/2021. 
Luís Gomes/RN, 09 de dezembro de 2022 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito de Luís Gomes-RN 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 120101/2022IN 
 
DA HOMOLOGAÇÃO: O Prefeito Municipal de Luís Gomes, Carlos 
Augusto de Paiva, no uso de suas atribuições, considerando o Processo 
Administrativo, Parecer Técnico e Parecer Jurídico em apenso, estando 
devidamente cumpridas as formalidades concernente a Ratificação na 
forma do art. 26 da Lei nº 8.666/93 resolve: HOMOLOGAR o Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 120101/2022IN, nos seguintes termos: 
DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Inexigibilidade: A contratação 
de empresa especializada para aquisição de kits de língua portuguesa e 
matemática, Projeto ETC para apoio à realização do Prova Brasil 
composto para alunos e professores do Ensino Fundamental e EJA, 
assistidos pela Secretaria Municipal de Educação deste município de Luís 
Gomes/RN, de conformidade com as especificações e condições descritas 
no Projeto Básico, consoante as disposições da legislação vigente, com 
recursos do FUNDB – VAAT, consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual, Exercício de 2022, consoante as disposições da legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é decorrente da 
Inexigibilidade de licitação Nº 120101/2022IN, realizada com fundamento 
no art. 25, inciso I, da Lei Federal nº. 8.666/93 e Resolução Nº 011/2016 – 
TCE/RN. 
EMPRESA CONTRATADA: CENTRO DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO 
DE PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO LTDA – ME, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 07.681.440/0001-09, com sede na 
Rua João da Mata, Nº 694, Centro, CEP Nº 58.400-245, na cidade de 
Campina Grande/PB, neste ato representada, pelo Sr. Everaldo Vieira da 
Silva Neto, brasileiro, empresário, solteiro, portador da Cédula de 
Identidade Nº 3336264, SSP/PB, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 
sob o nº 083.842.034-66, residente e domiciliado a Rua João da Mata, Nº 
620, Apto Nº 1401, Edifício Antônio Telha, Centro, CEP Nº 58.400-260, na 
cidade de Campina Grande/PB. 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 141.023,50 (Cento e Quarenta e Um Mil 
Vinte e Três Reais Cinquenta Centavos), a ser pago em uma única parcela 
quando devidamente comprovada a entrega do material, mediante a 
apresentação dos recibos e notas correspondente, deduzidas as 
obrigações previdenciárias e fiscais, na forma da legislação vigente. 
Gabinete do Prefeito em 12 de dezembro de 2022. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito de Luís Gomes/RN 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.03.25.008.003 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.03.25.008 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    D F DE S SILVA – ME “BAZAR ALTERNATIVO” 

DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de 
empresa especializada para fornecimento fracionado de equipamentos, 
material permanente, eletrodomésticos, utensílios de cozinha e correlatos, 
a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que integram a 
estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos 
próprios e de convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício 2022, nas quantidades, especificações e 
demais condições descritas no Termo de Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.03.25.008, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 32.014,52 (Trinta e Dois Mil, 
Quatorze Reais e Cinquenta e Dois Centavos), a ser pago em parcelas de 
acordo com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.001.04.122.2003.2.3 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
1000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 1000000; 2.003.04.122.2004.2.6 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE – FONTE Nº 1000000; 2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 2.004.20.606.2003.2.8 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
1000000; 2.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 113000000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 111000000; 
2.005.12.361.2003.2.11 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 140000000; 2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. 
ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
111000000; 2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000; 
2.005.12.365.1001.2.57 - MANUTENÇÃO DE CRECHES - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 111000000; 2.005.12.365.1001.2.14 - 
MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ENS. FUNDAMENTAL/JOVEM E 
ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 111000000; 
2.006.12.361.1002.1.62 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 115000000; 
2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
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FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
113000000; 2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000; 
2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
113000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 240000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.008.10.301.1008.2.26 
– MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 211000000; 2.008.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 21100000; 
2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 214000000; 2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ 
SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 214000000; 
2.009.10.301.1008.1.233 - PROGRAMA DE INFORMATIZACAO DA APS 
- ATENÇÃO BÁSICA EM SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
214000000; 2.009.10.301.1008.1.242 - AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 220000003; 2.009.10.301.1008.1.242 - 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 214000000; 
2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSÚ - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ ADOL- 
CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.2003.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
1000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.011.08.244.1001.2.31 
- MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 1000000; 2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- 
FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
1000000; 2.012.08.244.1001.1.160 - FUNDO A FUNDO/ FNAS - PBF/ 
CRAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 311000000; 
2.012.08.244.1001.1.168 - FUNDO A FUNDO/FNAS - CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 311000000; 2.012.08.244.2003.2.47 – FUNDO A 
FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 311000000; 
2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 311000000; 2.012.08.244.2003.2.50 
- MANUT. DO PROGRAMAS SOCIAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
311000000; 2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO 

DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
311000000; 2.012.08.244.2003.2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE 
Nº 311000000; 2.014.13.392.1010.1.196 - CRIAR MUSEU MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.014.13.392.1010.2.56 
- MANUT. DA BANDA DE MÚSICA MUNICIPAL - ELEMENTO DE 
DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- FONTE Nº 1000000, ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal 
nº 525/2021.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 14 de dezembro de 2022. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Diosneci Ferreira de Sena Silva – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.03.25.008.004 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.03.25.008 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    J. J. COMERCIO E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de 
empresa especializada para fornecimento fracionado de equipamentos, 
material permanente, eletrodomésticos, utensílios de cozinha e correlatos, 
a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que integram a 
estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos 
próprios e de convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício 2022, nas quantidades, especificações e 
demais condições descritas no Termo de Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.03.25.008, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 47.393,60 (Quarenta e Sete 
Mil, Trezentos e Noventa e Três Reais e Sessenta Centavos), a ser pago 
em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.001.04.122.2003.2.3 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
1000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 1000000; 2.003.04.122.2004.2.6 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE – FONTE Nº 1000000; 2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 2.004.20.606.2003.2.8 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
1000000; 2.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 113000000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
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MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 111000000; 
2.005.12.361.2003.2.11 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 140000000; 2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. 
ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
111000000; 2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000; 
2.005.12.365.1001.2.57 - MANUTENÇÃO DE CRECHES - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 111000000; 2.005.12.365.1001.2.14 - 
MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ENS. FUNDAMENTAL/JOVEM E 
ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 111000000; 
2.006.12.361.1002.1.62 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 115000000; 
2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
113000000; 2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000; 
2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
113000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 240000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.008.10.301.1008.2.26 
– MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 211000000; 2.008.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 21100000; 
2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 214000000; 2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ 
SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 214000000; 
2.009.10.301.1008.1.233 - PROGRAMA DE INFORMATIZACAO DA APS 
- ATENÇÃO BÁSICA EM SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
214000000; 2.009.10.301.1008.1.242 - AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 220000003; 2.009.10.301.1008.1.242 - 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 214000000; 
2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSÚ - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ ADOL- 
CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.2003.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 

2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
1000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.011.08.244.1001.2.31 
- MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 1000000; 2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- 
FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
1000000; 2.012.08.244.1001.1.160 - FUNDO A FUNDO/ FNAS - PBF/ 
CRAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 311000000; 
2.012.08.244.1001.1.168 - FUNDO A FUNDO/FNAS - CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 311000000; 2.012.08.244.2003.2.47 – FUNDO A 
FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 311000000; 
2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 311000000; 2.012.08.244.2003.2.50 
- MANUT. DO PROGRAMAS SOCIAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
311000000; 2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
311000000; 2.012.08.244.2003.2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE 
Nº 311000000; 2.014.13.392.1010.1.196 - CRIAR MUSEU MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.014.13.392.1010.2.56 
- MANUT. DA BANDA DE MÚSICA MUNICIPAL - ELEMENTO DE 
DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- FONTE Nº 1000000, ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal 
nº 525/2021.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 14 de dezembro de 2022. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
João Ricardo de Oliveira Gonçalves – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.03.25.008.005 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.03.25.008 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    JOSÉ EDIVAN DA SILVA – ME “ARMARINHO NOSSA 
SENHORA APARECIDA” 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento de utensílios de cozinha e correlatos, a 
fim de atender demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e 
de convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual - exercício 2022, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.03.25.008, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 8.425,00 (Oito Mil, 
Quatrocentos e Vinte e Cinco Reais), a ser pago em parcelas de acordo 
com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.001.04.122.2003.2.3 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
1000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 1000000; 2.003.04.122.2004.2.6 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE – FONTE Nº 1000000; 2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 2.004.20.606.2003.2.8 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
1000000; 2.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 113000000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 111000000; 
2.005.12.361.2003.2.11 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 140000000; 2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. 
ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
111000000; 2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000; 
2.005.12.365.1001.2.57 - MANUTENÇÃO DE CRECHES - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 111000000; 2.005.12.365.1001.2.14 - 
MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ENS. FUNDAMENTAL/JOVEM E 
ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 111000000; 
2.006.12.361.1002.1.62 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 115000000; 
2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
113000000; 2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000; 
2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
113000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 240000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.008.10.301.1008.2.26 
– MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 211000000; 2.008.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 21100000; 
2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 

- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 214000000; 2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ 
SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 214000000; 
2.009.10.301.1008.1.233 - PROGRAMA DE INFORMATIZACAO DA APS 
- ATENÇÃO BÁSICA EM SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
214000000; 2.009.10.301.1008.1.242 - AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 220000003; 2.009.10.301.1008.1.242 - 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 214000000; 
2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSÚ - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ ADOL- 
CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.2003.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
1000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.011.08.244.1001.2.31 
- MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 1000000; 2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- 
FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
1000000; 2.012.08.244.1001.1.160 - FUNDO A FUNDO/ FNAS - PBF/ 
CRAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 311000000; 
2.012.08.244.1001.1.168 - FUNDO A FUNDO/FNAS - CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 311000000; 2.012.08.244.2003.2.47 – FUNDO A 
FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 311000000; 
2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 311000000; 2.012.08.244.2003.2.50 
- MANUT. DO PROGRAMAS SOCIAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
311000000; 2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
311000000; 2.012.08.244.2003.2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE 
Nº 311000000; 2.014.13.392.1010.1.196 - CRIAR MUSEU MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.014.13.392.1010.2.56 
- MANUT. DA BANDA DE MÚSICA MUNICIPAL - ELEMENTO DE 
DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- FONTE Nº 1000000, ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal 
nº 525/2021.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 14 de dezembro de 2022. 
ASSINANTES: Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
José Edivan da Silva – CONTRATADA
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.03.25.008.006 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.03.25.008 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    JANILDO EDUARDO DA SILVA - ME 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento de equipamentos, material permanente, 
e correlatos, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que 
integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com 
recursos próprios e de convênios que deverão ser consignados na LOA - 
Lei Orçamentária Anual - exercício 2022, nas quantidades, especificações 
e demais condições descritas no Termo de Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.03.25.008, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 62.850,00 (Sessenta e Dois 
Mil, Oitocentos e Cinquenta Reais), a ser pago em parcelas de acordo com 
a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.001.04.122.2003.2.3 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
1000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 1000000; 2.003.04.122.2004.2.6 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE – FONTE Nº 1000000; 2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 2.004.20.606.2003.2.8 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
1000000; 2.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 113000000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 111000000; 
2.005.12.361.2003.2.11 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 140000000; 2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. 
ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
111000000; 2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000; 
2.005.12.365.1001.2.57 - MANUTENÇÃO DE CRECHES - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 111000000; 2.005.12.365.1001.2.14 - 
MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ENS. FUNDAMENTAL/JOVEM E 
ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 111000000; 

2.006.12.361.1002.1.62 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 115000000; 
2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
113000000; 2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000; 
2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
113000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 240000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.008.10.301.1008.2.26 
– MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 211000000; 2.008.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 21100000; 
2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 214000000; 2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ 
SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 214000000; 
2.009.10.301.1008.1.233 - PROGRAMA DE INFORMATIZACAO DA APS 
- ATENÇÃO BÁSICA EM SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
214000000; 2.009.10.301.1008.1.242 - AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 220000003; 2.009.10.301.1008.1.242 - 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 214000000; 
2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSÚ - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ ADOL- 
CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.2003.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
1000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.011.08.244.1001.2.31 
- MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 1000000; 2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- 
FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
1000000; 2.012.08.244.1001.1.160 - FUNDO A FUNDO/ FNAS - PBF/ 
CRAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 311000000; 
2.012.08.244.1001.1.168 - FUNDO A FUNDO/FNAS - CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 311000000; 2.012.08.244.2003.2.47 – FUNDO A 
FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 311000000; 
2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
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CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 311000000; 2.012.08.244.2003.2.50 
- MANUT. DO PROGRAMAS SOCIAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
311000000; 2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
311000000; 2.012.08.244.2003.2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE 
Nº 311000000; 2.014.13.392.1010.1.196 - CRIAR MUSEU MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.014.13.392.1010.2.56 
- MANUT. DA BANDA DE MÚSICA MUNICIPAL - ELEMENTO DE 
DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- FONTE Nº 1000000, ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal 
nº 525/2021.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 14 de dezembro de 2022. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Janildo Eduardo da Silva – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.05.27.011.004 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.05.27.011 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    NUZIA LEILA DUTRA DA SILVA DANTAS - ME 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de 
empresa especializada para fornecimento fracionado de equipamentos, 
material permanente, eletrodomésticos, utensílios de cozinha e correlatos, 
a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que integram a 
estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos 
próprios e de convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício 2022, nas quantidades, especificações e 
demais condições descritas no Termo de Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.05.27.011, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 24.848,00 (Vinte e Quatro 
Mil, Oitocentos e Quarenta e Oito Reais), a ser pago em parcelas de 
acordo com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.001.04.122.2003.2.3 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
1000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 1000000; 2.003.04.122.2004.2.6 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE – FONTE Nº 1000000; 2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 2.004.20.606.2003.2.8 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
1000000; 2.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO 

EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 113000000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 111000000; 
2.005.12.361.2003.2.11 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 140000000; 2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. 
ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
111000000; 2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000; 
2.005.12.365.1001.2.57 - MANUTENÇÃO DE CRECHES - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 111000000; 2.005.12.365.1001.2.14 - 
MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ENS. FUNDAMENTAL/JOVEM E 
ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 111000000; 
2.006.12.361.1002.1.62 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 115000000; 
2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
113000000; 2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000; 
2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
113000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 240000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.008.10.301.1008.2.26 
– MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 211000000; 2.008.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 21100000; 
2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 214000000; 2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ 
SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 214000000; 
2.009.10.301.1008.1.233 - PROGRAMA DE INFORMATIZACAO DA APS 
- ATENÇÃO BÁSICA EM SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
214000000; 2.009.10.301.1008.1.242 - AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 220000003; 2.009.10.301.1008.1.242 - 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 214000000; 
2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSÚ - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ ADOL- 
CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
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EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.2003.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
1000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.011.08.244.1001.2.31 
- MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 1000000; 2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- 
FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
1000000; 2.012.08.244.1001.1.160 - FUNDO A FUNDO/ FNAS - PBF/ 
CRAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 311000000; 
2.012.08.244.1001.1.168 - FUNDO A FUNDO/FNAS - CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 311000000; 2.012.08.244.2003.2.47 – FUNDO A 
FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 311000000; 
2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 311000000; 2.012.08.244.2003.2.50 
- MANUT. DO PROGRAMAS SOCIAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
311000000; 2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
311000000; 2.012.08.244.2003.2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE 
Nº 311000000; 2.014.13.392.1010.1.196 - CRIAR MUSEU MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.014.13.392.1010.2.56 
- MANUT. DA BANDA DE MÚSICA MUNICIPAL - ELEMENTO DE 
DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- FONTE Nº 1000000, ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal 
nº 525/2021.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 14 de dezembro de 2022. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Nuzia Leila Dutra da Silva Dantas – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.05.27.011.005 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.05.27.011 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    A N Q GONÇALVES JUNIOR EIRELI ME 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento de equipamentos, material permanente, 
eletrodomésticos e correlatos, a fim de atender demanda das secretarias 
e órgãos que integram a estrutura administrativa do município de Luís 
Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que deverão ser 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2022, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.05.27.011, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 8.060,00 (Oito Mil e 
Sessenta Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.001.04.122.2003.2.3 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
1000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 1000000; 2.003.04.122.2004.2.6 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE – FONTE Nº 1000000; 2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 2.004.20.606.2003.2.8 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
1000000; 2.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 113000000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 111000000; 
2.005.12.361.2003.2.11 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 140000000; 2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. 
ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
111000000; 2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000; 
2.005.12.365.1001.2.57 - MANUTENÇÃO DE CRECHES - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 111000000; 2.005.12.365.1001.2.14 - 
MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ENS. FUNDAMENTAL/JOVEM E 
ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 111000000; 
2.006.12.361.1002.1.62 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 115000000; 
2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
113000000; 2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000; 
2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
113000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 240000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.008.10.301.1008.2.26 
– MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 211000000; 2.008.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 21100000; 
2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
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- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 214000000; 2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ 
SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 214000000; 
2.009.10.301.1008.1.233 - PROGRAMA DE INFORMATIZACAO DA APS 
- ATENÇÃO BÁSICA EM SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
214000000; 2.009.10.301.1008.1.242 - AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 220000003; 2.009.10.301.1008.1.242 - 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 214000000; 
2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSÚ - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ ADOL- 
CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.2003.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
1000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.011.08.244.1001.2.31 
- MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 1000000; 2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- 
FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
1000000; 2.012.08.244.1001.1.160 - FUNDO A FUNDO/ FNAS - PBF/ 
CRAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 311000000; 
2.012.08.244.1001.1.168 - FUNDO A FUNDO/FNAS - CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 311000000; 2.012.08.244.2003.2.47 – FUNDO A 
FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 311000000; 
2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 311000000; 2.012.08.244.2003.2.50 
- MANUT. DO PROGRAMAS SOCIAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
311000000; 2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
311000000; 2.012.08.244.2003.2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE 
Nº 311000000; 2.014.13.392.1010.1.196 - CRIAR MUSEU MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.014.13.392.1010.2.56 
- MANUT. DA BANDA DE MÚSICA MUNICIPAL - ELEMENTO DE 
DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- FONTE Nº 1000000, ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal 
nº 525/2021.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 14 de dezembro de 2022. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 

Antônio Neuton Queiroz Gonçalves Junior – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.05.27.011.006 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.05.27.011 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    MARCOS JULIANO DA SILVA EPP “RUMO 
CULTURAL” 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento de equipamentos, material permanente, 
eletrodomésticos e correlatos, a fim de atender demanda das secretarias 
e órgãos que integram a estrutura administrativa do município de Luís 
Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que deverão ser 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2022, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.05.27.011, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 7.193,00 (Sete Mil, Cento e 
Noventa e Três Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega 
dos produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.001.04.122.2003.2.3 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
1000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 1000000; 2.003.04.122.2004.2.6 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE – FONTE Nº 1000000; 2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 2.004.20.606.2003.2.8 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
1000000; 2.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 113000000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 111000000; 
2.005.12.361.2003.2.11 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 140000000; 2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. 
ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
111000000; 2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000; 
2.005.12.365.1001.2.57 - MANUTENÇÃO DE CRECHES - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 111000000; 2.005.12.365.1001.2.14 - 
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MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ENS. FUNDAMENTAL/JOVEM E 
ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 111000000; 
2.006.12.361.1002.1.62 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 115000000; 
2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
113000000; 2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000; 
2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
113000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 240000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.008.10.301.1008.2.26 
– MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 211000000; 2.008.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 21100000; 
2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 214000000; 2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ 
SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 214000000; 
2.009.10.301.1008.1.233 - PROGRAMA DE INFORMATIZACAO DA APS 
- ATENÇÃO BÁSICA EM SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
214000000; 2.009.10.301.1008.1.242 - AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 220000003; 2.009.10.301.1008.1.242 - 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 214000000; 
2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSÚ - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ ADOL- 
CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.2003.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
1000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.011.08.244.1001.2.31 
- MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 1000000; 2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- 
FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
1000000; 2.012.08.244.1001.1.160 - FUNDO A FUNDO/ FNAS - PBF/ 
CRAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 311000000; 
2.012.08.244.1001.1.168 - FUNDO A FUNDO/FNAS - CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 311000000; 2.012.08.244.2003.2.47 – FUNDO A 
FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 311000000; 
2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 311000000; 2.012.08.244.2003.2.50 
- MANUT. DO PROGRAMAS SOCIAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
311000000; 2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
311000000; 2.012.08.244.2003.2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE 
Nº 311000000; 2.014.13.392.1010.1.196 - CRIAR MUSEU MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.014.13.392.1010.2.56 
- MANUT. DA BANDA DE MÚSICA MUNICIPAL - ELEMENTO DE 
DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- FONTE Nº 1000000, ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal 
nº 525/2021.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 14 de dezembro de 2022. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Marcos Juliano da Silva – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.05.27.011.007 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.05.27.011 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    JANILDO EDUARDO DA SILVA - ME 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento de equipamentos, material permanente, 
eletrodomésticos e correlatos, a fim de atender demanda das secretarias 
e órgãos que integram a estrutura administrativa do município de Luís 
Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que deverão ser 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2022, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.05.27.011, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 30.630,00 (Trinta Mil, 
Seiscentos e Trinta Reauis), a ser pago em parcelas de acordo com a 
entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.001.04.122.2003.2.3 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
1000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 1000000; 2.003.04.122.2004.2.6 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE – FONTE Nº 1000000; 2.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 2.004.20.606.2003.2.8 
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– MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
1000000; 2.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 113000000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 
2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – FONTE Nº 111000000; 
2.005.12.361.2003.2.11 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 140000000; 2.005.12.365.1001.2.12 – MANUT. 
ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
111000000; 2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000; 
2.005.12.365.1001.2.57 - MANUTENÇÃO DE CRECHES - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 111000000; 2.005.12.365.1001.2.14 - 
MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ENS. FUNDAMENTAL/JOVEM E 
ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 111000000; 
2.006.12.361.1002.1.62 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 115000000; 
2.006.12.361.1002.2.16 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
113000000; 2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000; 
2.006.12.361.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
113000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 240000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.008.10.301.1008.2.26 
– MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 211000000; 2.008.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 21100000; 
2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 214000000; 2.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ 
SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 214000000; 
2.009.10.301.1008.1.233 - PROGRAMA DE INFORMATIZACAO DA APS 
- ATENÇÃO BÁSICA EM SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
214000000; 2.009.10.301.1008.1.242 - AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 220000003; 2.009.10.301.1008.1.242 - 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE SAUDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE-MAC - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 214000000; 
2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSÚ - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ ADOL- 
CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.2003.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. 
ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 
2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
1000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.011.08.244.1001.2.31 
- MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 1000000; 2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. ATIVIDADE- 
FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
1000000; 2.012.08.244.1001.1.160 - FUNDO A FUNDO/ FNAS - PBF/ 
CRAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 311000000; 
2.012.08.244.1001.1.168 - FUNDO A FUNDO/FNAS - CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 311000000; 2.012.08.244.2003.2.47 – FUNDO A 
FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 311000000; 
2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 311000000; 2.012.08.244.2003.2.50 
- MANUT. DO PROGRAMAS SOCIAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
311000000; 2.012.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 
311000000; 2.012.08.244.2003.2.52 - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SCFV - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE 
Nº 311000000; 2.014.13.392.1010.1.196 - CRIAR MUSEU MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 1000000; 2.014.13.392.1010.2.56 
- MANUT. DA BANDA DE MÚSICA MUNICIPAL - ELEMENTO DE 
DESPESA – 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- FONTE Nº 1000000, ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal 
nº 525/2021.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 14 de dezembro de 2022. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Janildo Eduardo da Silva – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2021.10.20.027.003 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2021.10.20.027 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    CELSO BERNARDINO DA SILVA 15530574491 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de pessoa 
jurídica para executar sob demanda os serviços de aspiração, limpeza, 
conservação, higienização e lavagem de veículos e máquinas 
pertencentes à frota do município de Luís Gomes/RN, a fim de atender 
demanda das secretarias municipais e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios que 
serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2022, 
edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2021.10.20.027, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 47.850,00 (Quarenta e Sete 
Mil, Oitocentos e Cinquenta Reais), a ser pago em parcelas de acordo com 
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a entrega dos serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
02.01.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 02.02.04.122.2003.2.4 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 1000000; 02.04.20.606.2003.2.8 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE - 
FONTE Nº 1000000; 02.05.12.366.1002.2.11 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA, FONTE Nº 1000000; 02.05.27.812.1002.2.10 – MANUT. 
ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA, FONTE Nº 111000000; 02.08.10.301.1008.2.24 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA, FONTE Nº 
1000000; 02.08.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 240000000; 
02.08.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
211000000; 02.11.08.244.2.003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE - FONTE Nº 1000000 E 
02.12.08.244.1.001.2031 – MANUT. ATIVIDADE-FUNDO MUN. 
ASSITENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
1000000, ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal nº 525/2021.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 18 de novembro de 2022. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Celso Bernardino da Silva – CONTRATADA 

 
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
2022.05.30.013 
 
O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio do seu Prefeito 
Constitucional, torna público para conhecimento dos interessados a 
revogação do procedimento licitatório nº 2022.05.30.013 - Pregão 
Eletrônico, cujo objeto é o Registro de Preços para aquisição fracionada 
de material de expediente e correlatos, a fim de atender demanda das 
secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do município 
de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que deverão 
ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2022/2023, 
nas quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo 
de Referência, Edital da Licitação e seus anexos. Cumpre esclarecer que 
a decisão foi tomada levando-se em consideração os vários 
questionamentos levantados por empresas interessadas, que durante a 
apuração do certame anotaram a seguinte mensagem “##Regional Virtual-
Registro / Corretora BBM / PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA / Licitante 2: 
A PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA DECLARA INTENÇÃO DE RECURSO 
TENDO EM VISTA QUE Art. 48. Serão desclassificadas: () II - propostas 
com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 
do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no 
ato convocatório da licitação.” em cerca de 90% dos itens licitados, dando-
se margem para suspeição do resultado da licitação. Assim, o 
prosseguimento do feito demonstra-se inviável, redundando a necessária 
revogação da presente licitação, com fundamento na Súmula nº 473 do 

STF, artigo 49, da Lei nº 8.666/93. Pelas razões de fato e de direito 
expostas, o Sr. Prefeito Municipal Calos Augusto de Paiva, decide pela 
REVOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 2022.05.30.013. Luís Gomes/RN, 
12 de dezembro de 2022. 
Luís Gomes/RN, 12 de dezembro de 2022 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito de Luís Gomes/RN 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO TERMO DE ADESÃO - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO Nº 2022.12.02.02.002 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 2022.02.18.009.01 
TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
2022.12.02.006 
 
DA HOMOLOGAÇÃO: O Prefeito Municipal de Luís Gomes/RN, Carlos 
Augusto de Paiva, no uso de suas atribuições, considerando o resultado 
do Processo Administrativo, relatório da Comissão Especial de Licitação e 
parecer jurídico em apenso, estando devidamente cumpridos os ditames 
legais inerentes à tramitação do Processo Administrativo relacionados com 
o pleito chancelado resolve: HOMOLOGAR o Processo Administrativo nº 
2022.12.05.02.002, nos seguintes termos:  
DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A adesão à Ata de 
Registro de Preços nº 2022.02.18.009.01, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 2022.02.18.009, realizado pela Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, 
destinado a aquisição pelo sistema de registro de preços de material de 
expediente e correlatos, a fim de atender demanda especifica das 
secretarias municipais de saúde, educação e assistência social de Major 
Sales/RN, com recursos próprios e de convênios que deverão ser 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2022/2023, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência, inerente ao Pregão Eletrônico nº 2022.02.18.009, com vistas 
ao  atendimento de demanda das secretarias e órgãos que integram a 
estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos 
próprios e de convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício 2023/2024, nas quantidades, 
especificações e demais condições gerais descritas no Termo de 
Referência, Edital de Convocação, Ata de Registro de Preços e Termo de 
Adesão. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 2022.02.18.009/Registro de 
Preço, realizada com base nas disposições da Lei Federal nº 10.520/2000, 
Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, subsidiariamente pela a Lei 
Federal nº 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
DA LICITANTE VENCEDORA 01: DANIELLY DANTAS DA FONSECA - 
ME, Pessoa Jurídica de Direto Privado, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica sob o nº 17.801.386/0001-33, Inscrição Estadual nº 
20.284.325-4/RN, com sede na Rua Nilza Fernandes, nº 36, CEP nº 
59.945-000 – Centro, Major Sales/RN, neste ato representada pela Sra. 
ANA MARIA DANTAS DA FONSECA, brasileira, viúva, comerciante, 
portadora da Cédula de Identidade nº 879.287 – SSP/PB, inscrita no 
Cadastro de Pessoa Física sob o nº 338.958.304-10, residente e 
domiciliada na Rua José Barbosa, nº 481, Garrafão, CEP 58.915-000, 
Uiraúna/PB, sagrou-se vencedora dos 0001, 0002, 0003, 0004, 0005, 
0007, 0008, 0009, 0010, 0011, 0012, 0013, 0014, 0015, 0016, 0017, 0018, 
0019, 0020, 0021, 0022, 0023, 0024, 0025, 0026, 0027, 0028, 0029, 0030, 
0031, 0032, 0033, 0034, 0035, 0036, 0037, 0038, 0039, 0040, 0041, 0042, 
0043, 0044, 0045, 0046, 0047, 0048, 0049, 0050, 0051, 0052, 0053, 0054, 
0055, 0056, 0057, 0058, 0059, 0060, 0061, 0062, 0063, 0064, 0065, 0066, 
0067, 0068, 0069, 0070, 0071, 0072, 0073, 0074, 0075, 0076, 0077, 0078, 
0079, 0080, 0081, 0082, 0083, 0084, 0085, 0086, 0087, 0088, 0089, 0090, 
0091, 0092, 0093, 0094, 0095, 0096, 0097, 0098, 0099, 0100, 0101, 0102, 
0103 E 0104, EM DISPUTA, totalizando a importância de R$ 211.796,68, 
(Duzentos e Onze Mil, Setecentos e Noventa e Seis Reais e Sessenta e 
Oito Centavos), conforme demarcado no mapa de apuração em apenso. 
 
Gabinete do Prefeito em 14 de dezembro de 2022. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito de Luís Gomes/RN 

 



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XVII – Edição Nº 1.894 – Terça-feira, 20 de dezembro de 2022

 
 

 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES     |     Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php     |     Página | 14  

 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.12.02.006.001 

DECORRENTE DA ATA DE PREÇOS Nº 2022.02.18.009.01 
PROVENIENTE DO PREÇÃO ELETRÔNICO Nº 2022.02.18.009-SRP 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    DANIELLY DANTAS DA FONSECA - ME 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
para fornecimento pelo sistema de registro de preços de material de 
expediente e correlatos, a fim de atender demanda especifica das 
secretarias municipais de saúde, educação e assistência social de Luís 
Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que deverão ser 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2022/2023, nas 
quantidades, especificações e demais condições gerais descritas no 
Termo de Referência, Edital de Convocação, Ata de Registro de Preços e 
Termo de Adesão, consoante as disposições da legislação vigente. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 2022.02.18.009, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, a luz da permissão 
inserta prevista no art. 15, da Lei nº 8.666/93 em sua atual redação, 
regulamentado pelo Decreto nº 7.892/2013 e 2.372/2019 e da Resolução 
Nº 028/2020 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 105.898,34 (Cento e Cinco 
Mil, Oitocentos e Noventa e Oito Reais e Trinta e Quatro Centavos), a ser 
pago em parcelas de acordo com a entrega dos serviços, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, acham-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
02.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 1000000; 02.03.04.122.200.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE – 1000000; 02.004.20.606.2.003.2.8 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 1000000; 02.005.12.361.1002.1.21 
- FUNDO A FUNDO/FNDE - SALARIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
120000000; 02.005.12.361.1002.1.22 - FUNDO A FUNDO/FNDE - 
PNATE/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 120000000; 
02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. SEEC - RN/PMLG - TRANSP. DO 
ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 02.005.12.361.1002.1.27 - CONV. 
SEEC - RN/PMLG - TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 5200000; 
02.005.12.361.1002.1.29 - CONV. SEEC-RN/PMLG - MANUTENÇÃO - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 125000002; 02.05.12.361.1002.2.10 - MANUT. ATIVIDADE 
DO ENS. FUNDAMENTAL 25%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 
02.05.12.361.2003.2.11 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 02.05.12.361.2003.2.11 – MANUT.  
ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
140000000; 02.05.12.365.1002.2.12 - MANUT. ATIVIDADE-
SEMEC//ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 
02.05.12.365.1002.2.12 - MANUT. ATIVIDADE-SEMEC//ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 140000000; 02.006.12.361.1002. 2.16 - MANUT. 
ATIVIDADE - ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
113000000; 02.006.12.365.1002. 2.18 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
INFANTIL/FUNDEB 30%- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 113000000; 
02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
240000000; 02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

- FONTE Nº 1000000; 02.008.10.301.1008.2.26 -  MANUT. ATIVIDADE- 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 211000000; 
02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 214000000; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ 
SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 02.009.10.301.1008. 
1.100 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA 
- ESF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 214000000; 02.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO 
A FUNDO/ SAUDE - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 214000000; 02.010.15.452.1003.2.44 - MANUT. DA LIMPEZA 
PÚBLICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 02.010.15.452.1003.2.27 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 1000000; 02.010.15.452.1004.2.43 
– MANUT. DAS VIAS URBANAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 
2.11.08.244.2003.1.156 - PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ ADOL- 
CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 1000000; 2.11.08.244.2003.2.31 
- MANUT. ATIVIDADE- FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE Nº 1000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 1000000; 02.11.08.243.1001.1.157 - MANUT. 
CMDCA- CONS. M. APOIO CRIANÇA/ ADOLESCENTE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1000000; 02.12.08.244.1001.2.51 - INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADO - IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 311000000; 
02.12.08.244.1001. 2.51 - INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADO - 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 311000000; 02.12.08.244.1001.2.52 - 
SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
SCFV - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 311000000; 02.014.13.392.25.2.54 - MANUT. 
DAS ATIVIDADES ARTISTICAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 1000000 e 
02.014.13.392.25.2.56 - MANUT. DA BANDA DE MÚSICA MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE – 1000000, ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal nº 
525/2021.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 16 de dezembro de 2022. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Danielly Dantas da Fonseca – CONTRATADA 

 
PMLG - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
2022.12.14.030 
 
O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio do Pregoeiro oficial 
assessorado por sua equipe de apoio, designados pela Portaria nº 002 de 
03 de janeiro de 2022, torna público que às 8h00min do dia 02 de janeiro 
de 2023 (Horário de Brasília/DF), fará realizar licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 2022.12.14.030, tipo “menor preço por item”. A 
presente licitação tem por finalidade a escolha de empresa especializada 
para fornecimento fracionado de material de expediente e correlatos, a fim 
de atender demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e 
de convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual - exercício 2023/2024, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência. A qual será realizada na sala 
da Comissão Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís 
Gomes/RN. 
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal Nº 10.024 de 20 de setembro de 
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2019, Decreto Federal Nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, Decreto Nº 7.892 
de 23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente pela a Lei Federal Nº 8.666 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores que lhe foram 
introduzidas e Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas e demais 
legislação aplicáveis a espécie. 
Na fase externa, o edital do certame estará disponível gratuitamente nos 
endereços eletrônicos www.bbmnet.com.br, www.luisgomes.rn.gov.br e 
tce.rn.gov.br, podendo ser solicitado via e-mail cpl.lgomes@gmail.com e 
encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, 
localizada a Rua Prefeito Francisco Fontes, nº 134, CEP nº 59.940-000, 
Centro, Luís Gomes/RN, a partir do dia 20 de dezembro de 2022, no 
horário de expediente, das 08h00min às 17h00min. 
Luís Gomes/RN, 19 de dezembro de 2022 
 

Lindonjonhson da Silveira Batista 
Pregoeiro - Portaria nº 002/2022

 
PMLG - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
2022.12.16.031 
 
O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio do Pregoeiro oficial 
assessorado por sua equipe de apoio, designados pela Portaria nº 002 de 
03 de janeiro de 2022, torna público que às 16h00min do dia 02 de janeiro 
de 2023 (Horário de Brasília/DF), fará realizar licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 2022.12.16.031, tipo “menor preço por item”. A 
presente licitação tem por finalidade a escolha de empresa especializada 
para fornecimento fracionado de material escolar, a fim de atender 
demanda específica do município, através da Secretaria Municipal da 
Educação de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício de 2023/2024, 
nas quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo 
de Referência. A qual será realizada pelo pregoeiro Lindonjonhson da 
Silveira Batista, por meio do endereço eletrônico www.bbmnet.com.br, 
plataforma do sistema BBMNET. 
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal Nº 10.024 de 20 de setembro de 
2019, Decreto Federal Nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, Decreto Nº 7.892 
de 23 de janeiro de 2013 e subsidiariamente pela a Lei Federal Nº 8.666 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores que lhe foram 
introduzidas e Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas e demais 
legislação aplicáveis a espécie. 
Na fase externa, o edital do certame estará disponível gratuitamente nos 
endereços eletrônicos www.bbmnet.com.br, www.luísgomesrn.gov.br e 
tce.rn.gov.br, podendo ser solicitado via e-mail cpl.lgomes@gmail.com e 
encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, 
localizada a Rua Prefeito Francisco Fontes, nº 134, CEP nº 59.940-000, 
Centro, Luís Gomes/RN, a partir do dia 20 de dezembro de 2022, no 
horário de expediente, das 08h00min às 17h00min. 
 
Luís Gomes/RN, 19 de dezembro de 2022 
 

Lindonjonhson da Silveira Batista 
Pregoeiro - Portaria nº 002/2022

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.11.11.027.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2022.11.11.027 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    RÁDIO CACRÉ FM LTDA ME “MAIS FM 100.1” 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A escolha de empresa para 
execução de serviços radiofônicos de abrangência regional para 
veiculação em ondas médias ou frequência modulada de spots de matérias 
de cunho informativo e publicitárias, notas e programas institucionais, a fim 
de atender demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2022, edital 
de convocação e seus anexos, consoante as disposições da legislação 
vigente.  

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2022.11.11.027, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: É de R$ 44.400,00 (Quarenta e 
Quatro Mil e Quatrocentos Reais), que serão pagos em 12 parcelas iguais 
e sucessivas de R$ 3.700,00 (Três Mil e Setecentos Reais), logo após a 
execução dos serviços, consoante as disposições do art. 5°, § 3°, da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c o art. 3°, §5 da Resolução 32/2016 
TCE/RN 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas com a referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
2.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 2.001.13.392.2003.2.33 - 
APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 2.001.13.392.2003.2.35 - APOIO DE 
EVENTOS DA FENACUT - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
1000000; 2.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 1000000; 
2.003.04.122.2004.2.6 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 2.004.20.606.2003.2.8 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 2.005.12.361.1002.2.10 – MANUT. 
ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 111000000; 2.005.12.361.2003.2.11 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 2.005.12.365.1001.2.12 – 
MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 111000000; 2.005.12.365.1001.2.12 – 
MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 111000000; 2.005.12.365.1001.2.12 – 
MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 140000000; 2.006.12.361.1002.2.16 – 
MANUT. ATIVIDADE ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 113000000; 2.006.12.361.1002.2.18 – 
MANUT. ATIVIDADE ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 30% - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 113000000; 2.008.10.301.1008.2.24 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 240000000; 2.08.10.301.1008.2.26 – MANUT. 
ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 211000000; 2.009.10.301.1008.1.99 - 
FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 214000000; 2.011.08.244.2003.2.29 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 2.011.08.244.1001.2.31 - MANUT. 
ATIVIDADE- FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 2.012.08.244.1001.1.168 - 
FUNDO A FUNDO/FNAS - CREAS/PMLG - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 311000000; 2.012.08.244.2003.2.47 – FUNDO A 
FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 311000000; 
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2.12.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – 
IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
311000000; 2.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSÚ - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
2.014.13.392.1010.2.54 - MANUT. DAS ATIVIDADES ARTISTICAS - 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000, 
2.014.13.392.1010.2.54 - MANUT. DAS ATIVIDADES ARTISTICAS - 
ELEMENTO DE DESPESA – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
2.014.13.392.1010.1.195 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS CUTURAIS - 
GRUPOS TERTROS - FOLCLORE - ELEMENTO DE DESPESA – 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 1000000, consoante as disposições da Lei 
Municipal nº 525/2021.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 06 de dezembro de 2022. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
José Augusto Duarte - CONTRATADA 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

 
GABINETE DA PRESIDENTE 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 1117001/2022 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. II da 
Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em 
consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da empresa FRANCIMÁRIO PEREIRA DA COSTA - ME, 
Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ nº 
11.897.584/0001-66, com sede na com sede na Rua Capitão Israel, Nº 
214, Térreo, Centro na cidade de Uiraúna/PB, neste ato representada, pelo 
Sr. Francimário Pereira da Costa, brasileiro, empresário, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física - CPF sob nº 491.866.044-49, portador da 
Cédula de Identidade nº 996178 - SSP/RN, referente a contratação de 
empresa especializada para execução dos serviços de confecção de 
comendas, placas, fotos, réplicas e quadro com a galeria da composição 
do segundo ano do primeiro biênio 2021-2022, a fim de atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, com recursos 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2022, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Solicitação de Licitação, 
conforme projeto básico em Anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de Licitação. 
Luís Gomes - RN, 18 de novembro de 2022. 
 

Marta Lúcia da Silva Brito 
Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes-RN 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA Nº 1117001/2022 
 
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Luís Gomes, 
considerando tudo o que consta do Processo Administrativo Nº 
1811001/2022 de Dispensa de Licitação Nº 1117001/2022, vem emitir a 
presente declaração de dispensa de licitação, amparada no Art. 24, inc. II 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando à contratação de 
empresa especializada para execução dos serviços de confecção de 
comendas, placas, fotos, réplicas e quadro com a galeria da composição 
do segundo ano do primeiro biênio 2021-2022, a fim de atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, com recursos 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2022, conforme 
especificações e quantitativos constantes da solicitação de despesa em 
anexo aos autos, pelo valor de R$ 7.950,00 (Sete Mil, Novecentos e 
Cinquenta Reais), para a empresa FRANCIMÁRIO PEREIRA DA COSTA 

- ME, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ nº 
11.897.584/0001-66, com sede na com sede na Rua Capitão Israel, Nº 
214, Térreo, Centro na cidade de Uiraúna/PB, neste ato representada, pelo 
Sr. Francimário Pereira da Costa, brasileiro, empresário, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física - CPF sob nº 491.866.044-49, portador da 
Cédula de Identidade nº 996178 - SSP/RN. 
Assim, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar a Exma. 
Sra. MARTA LÚCIA DA SILVA BRITO, Presidente Municipal, da presente 
declaração, para que proceda, se de acordo, a devida ratificação. 
Luís Gomes - RN, 18 de novembro de 2022. 
 

Igor Yuri Fernandes Araújo 
Presidente CPL - Portaria nº 007/2021 

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Luís 
Gomes/RN, em cumprimento à ratificação procedida pela Elma. Sra. Marta 
Lúcia da Silva Brito, Presidente, faz publicar o extrato resumido do 
processo de dispensa de licitação a seguir: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de confecção de comendas, placas, fotos, réplicas e quadro com 
a galeria da composição do segundo ano do primeiro biênio 2021-2022, a 
fim de atender as necessidades da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, 
com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 
2022, conforme especificações e quantitativos constantes da Solicitação 
de Licitação. 
CONTRATADO: FRANCIMÁRIO PEREIRA DA COSTA - ME, Inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ nº 11.897.584/0001-66, com 
sede na com sede na Rua Capitão Israel, Nº 214, Térreo, Centro na cidade 
de Uiraúna/PB, neste ato representada, pelo Sr. Francimário Pereira da 
Costa, brasileiro, empresário, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF 
sob nº 491.866.044-49, portador da Cédula de Identidade nº 996178 - 
SSP/RN. 
VALOR TOTAL R$ 7.950,00 (Sete Mil, Novecentos e Cinquenta Reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ratificada pela Excelentíssima Senhora Marta Lúcia da Silva 
Brito, Presidente. 
Luís Gomes - RN, 18 de novembro de 2022. 
 

Igor Yuri Fernandes Araújo 
Presidente CPL 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 1117001/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1117001/2022 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 
CONTRATADO: FRANCIMÁRIO PEREIRA DA COSTA - ME 
CNPJ (MF) Nº 11.897.584/0001-66 
OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de confecção de comendas, placas, fotos, réplicas e quadro com 
a galeria da composição do segundo ano do primeiro biênio 2021-2022, a 
fim de atender as necessidades da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, 
com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 
2022, conforme especificações e quantitativos constantes da Solicitação 
de Licitação. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação encontra 
fundamentação legal no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 7.950,00 (Sete mil, Novecentos e 
Cinquenta Reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício de 2022, Atividade: 
1001.31.2001.2.1 - MANUT. ATIVIDADE-CAMARA MUN. DE LUIS 
GOMES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE Nº 10010000. 
VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura, condicionada a publicação na impressa oficial e vigerá até 31 
de dezembro de 2022. 

 
Luís Gomes/RN, 18 de novembro de 2022. 
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ASSINANTES:  
MARTA LÚCIA DA SILVA BRITO - CONTRATANTE 
FRANCIMÁRIO PEREIRA DA COSTA - ME – CONTRATADO 

 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

Sem matéria para esta edição. 

EXPEDIENTE 
 

Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN 
Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 

Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 
 

 

Prefeito Municipal: Carlos Augusto de Paiva 
Secretário Mun. de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 
 

 

Imprensa Oficial do Município de Luís Gomes/RN 
E-mail: doluisgomes@gmail.com

 


